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RESUMO!

A!ideia!de!promoção!à!saúde!se!encontra!intimamente!ligada!ao!direito!a!uma!vida!digna!e!
saudável.!Como!direito!fundamental!assegurado!a!todos,!a!saúde,!em!sua!forma!preventiva,!
outorga!ao!Estado!o!dever!de!proteção!da!população.!As!doenças!não!transmissíveis,!como!o!
câncer,! a! diabetes,! as! doenças! cardiovasculares! e! respiratórias,! acabam! de! superar! o!
número! de! atingidos! por! doenças! transmissíveis.! A! preocupação! é! global! e! medidas!
necessitam! ser! tomadas!para! conter! esta! catástrofe.!Responsáveis!pelos!principais! fatores!
de!riscos!das!doenças!não!transmissíveis,!o!tabaco,!as!bebidas!alcoólicas!e!os!alimentos!não!
saudáveis!são!peças=chave!neste!cenário.!Frear!o!consumo!destes!produtos!tornou=se!uma!
necessidade! do!mundo! contemporâneo.!Neste! sentido,! o! foco! da! pesquisa! é! o! estudo! da!
medida!interventiva!de!preços!e!impostos!incidentes!sobre!o!tabaco,!as!bebidas!alcoólicas!e!
os! alimentos! não! saudáveis.! Sabe=se! que! a! tributação,! além! de! sua! função! principal!
arrecadatória,!pode!ser!utilizada!para!estimular!ou!desestimular!condutas.!Assim,!por!meio!
da! extrafiscalidade! e,! em! específico,! dos! impostos! sobre! o! consumo,! pretende=se! ver!
reduzido!o!consumo!de!produtos!considerados!não!saudáveis,!a!fim!de!que!seja!garantida!a!
todos!a!promoção!à!saúde.!
PalavrasOchave:!Direitos!fundamentais.!Doenças!não!transmissíveis.!Produtos!não!saudáveis.!
Extrafiscalidade.! !



! 7!

ABSTRACT!

The!health!promotion!idea!is!closely! linked!to!the!right!to!a!dignified!and!healthy!life.!As!a!
fundamental! right! guaranteed! to! all,! health! in! its! preventive! form,! granting! the! State! the!
duty! to! protect! the! population.! Noncommunicable! diseases,! such! as! cancer,! diabetes,!
cardiovascular! and! respiratory! diseases,! just! surpass! the! number! of! people! affected! by!
communicable!diseases.!The!concern!is!global!and!measures!need!to!be!taken!to!contain!this!
catastrophe.!Responsible!for!the!main!risk!factors!for!noncommunicable!diseases,!tobacco,!
alcohol! and! unhealthy! foods! are! key! player! in! this! scenario.! Curb! consumption! of! these!
products! has! become! a! necessity! of! the! contemporary! world.! In! this! sense,! the! focus! of!
research! is! the! study! of! interventional! measure! of! prices! and! incident! taxes! on! tobacco,!
alcohol!and!unhealthy!foods.!It!is!known!that!taxation,!in!addition!to!its!main!tax!collection!
function!can!be!used!to!encourage!or!discourage!behavior.!Thus,!through!the!extrafiscality!
and! specifically,! taxes! on! consumption,! we! intend! to! see! reduced! the! consumption! of!
products!considered!unhealthy,!so!that!is!guaranteed!to!all!the!health!promotion.!
Keywords:! Fundamental! Rights.! Noncommunicable! Diseases.! Unhealthy! Products.!
Extrafiscality.! !
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INTRODUÇÃO!

Não!há!como!se!pensar!em!direito!à!vida,!sem!que!a!saúde!esteja!resguardada.!O!

direito!à!saúde!é!indissociável!do!direito!à!vida,!sendo,!inclusive,!um!consequência!do!outro.!

Até!mesmo!porque,!como!aduz!a!Declaração!Universal!de!Direitos!Humanos,!“toda!pessoa!

tem!direito!a!um!padrão!de!vida!capaz!de!assegurar!a!si!e!à!sua!família!saúde!e!bem=estar”.!

Como!direito!fundamental,!a!saúde!é!direito!de!todos!e!também!dever!do!Estado.!

Ou! seja,! cabe! a! ele,! o! Estado,! garanti=la!mediante! à! implementação! de! políticas! sociais! e!

econômicas!que!visem!à!redução!do!risco!de!doenças!e!de!outros!agravos,!além!de!garantir!

o! acesso! universal! e! igualitário! às! ações! e! serviços! para! sua! promoção,! proteção! e!

recuperação,!nos!próprios!termos!da!Constituição!Federal!de!1988.!

Tal!promoção!se!encontra!diretamente!vinculada!a!todas!aquelas!ações!que!visem!à!

melhora!das!condições!de!vida!e!de!saúde!das!pessoas,!ou!seja,!a!busca!pela!qualidade!de!

vida.!Nessa!esteira,!deve=se!recordar!que,!além!do!direito!de!estar!sãos,!todos!têm!o!direito!

de! permanecer! sãos:! a! prevenção! de! doenças! é,! assim,! peça=chave! dentro! do! direito! à!

saúde.!

De! acordo! com! dados! da! Organização! Mundial! da! Saúde,! atualmente! são! as!

doenças! crônicas! não! transmissíveis! as! maiores! causadoras! de! morte! no! mundo,! tendo!

superado! as! doenças! transmissíveis! (como! a! AIDS)! recentemente.! Trata=se! da! principal!

preocupação!mundial!no!setor!da!saúde,!nas!quais!se!centram!grande!parte!das!iniciativas!e!

ações.!O!número!alarmante!de!pessoas!atingidas,!direta!ou!indiretamente,!cresce!a!cada!dia!

e!medidas!necessitam!ser!tomadas!para!que!essas!doenças!sejam!contidas.!

Dentre!as!doenças!não!transmissíveis,!quatro!tipos!destacam=se!por!envolverem!o!

maior!número!de!afetados.!São!as!cardiovasculares,!as!respiratórias,!o!câncer!e!a!diabetes,!

as!quais!apresentam!três!principais!fatores!de!risco:!o!uso!do!tabaco,!o!consumo!nocivo!de!

bebidas!alcoólicas!e!o!consumo!de!alimentos!não!saudáveis.!

Por!menos!popular!que!o!tabaco!se!encontre!nos!dias!de!hoje,!ele!ainda!mata,!por!

ano,!cerca!de!seis!milhões!de!pessoas!—!praticamente!dez!mil!mortes!por!dia.!O!impacto!do!

seu!consumo!na!sociedade!é!grande:!em!média!vinte!bilhões!de!reais!são!gastos!anualmente!

pelo! governo! brasileiro! no! tratamento! de! doenças! causadas! pelo! tabaco! —! enquanto! a!

arrecadação! decorrente! do! seu! consumo! não! atinge! sequer! um! terço! desse! valor.! Além!

disso,! a! exposição!passiva! ao! tabaco,! seja!de! adultos,! crianças!ou! até!mesmo!a! exposição!
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fetal,! está! diretamente! relacionada! a! efeitos! adversos! no! sistema! respiratório,! no!

desenvolvimento!neuropsicológico!e!do!crescimento.!

Socialmente! mais! aceita! do! que! o! tabaco,! a! bebida! alcoólica! ainda! encontra=se!

fortemente!relacionada!a!momentos!festivos!e!comemorações.!Entretanto,!ao!contrário!do!

cigarro,!o!efeito!de!seu!consumo!no!cérebro!é!quase!imediato.!Só!no!ano!de!2004,!3,8%!do!

total!das!mortes!no!mundo!foi!atribuído!ao!consumo!nocivo!de!álcool.!Ao!menos!uma!vez!

por!mês,!nos!últimos!doze!meses,!15%!dos!adolescentes!entre!quatorze!e!dezessete!anos!

beberam!com!maior!risco,!ou!seja,!estiveram!expostos!à!ocorrência!de!acidentes!de!trânsito,!

ao! envolvimento! em! brigas! e! até! mesmo! à! prática! de! relação! sexual! sem! o! uso! de!

preservativos.! Dados! de! pesquisa! divulgada! em! 2014! apontam! que! 10%! dos! adultos! que!

bebem!já!se!machucaram!em!decorrência!do!ingestão!de!álcool,!outros!8%!admitiram!que!o!

uso!do!álcool!já!teve!algum!efeito!prejudicial!no!seu!trabalho,!tendo!ocasionado!a!perda!do!

emprego!para!4,9%!dos!consumidores.!

Já!em!relação!aos!alimentos,!as!maiores!preocupações!se!centram!no!consumo!da!

gordura,! saturada! ou! trans,! do! açúcar! e! do! sal.! Quando! em! excesso,! o! consumo! destes!

produtos! se! torna! diretamente! associado! a! doenças! cardiovasculares,! à! diabetes! e! à!

obesidade.!Em!2008,!cerca!de!um!bilhão!e!quatrocentos!milhões!de!adultos!—!em!torno!de!

35%!da!população!mundial!adulta!—!apresentavam!sobrepeso,!dos!quais,!duzentos!milhões!

de!homens!e!trezentos!milhões!de!mulheres!eram!considerados!obesos,!totalizando!11%!de!

adultos!obesos!no!mundo.!Entre!as!crianças,!no!ano!de!2010,!o!número!da!população!menor!

de!cinco!anos!com!sobrepeso!chegou!aos!quarenta!milhões.!Entre!1974!e!2003,!o!consumo,!

no!Brasil,!de!refrigerantes!(ricos!em!açúcares)!subiu!400%,!e!o!de!embutidos!(ricos!em!sódio!

e!gorduras),!300%.!

A!boa!notícia,!entretanto,!é!que!grande!parte!das!doenças!não!transmissíveis!pode!

ser!evitada!com!a!simples!mudança!de!comportamentos!por!parte!da!população.!Para!que!

ela!seja!impulsionada,!a!Organização!Mundial!da!Saúde!enumera!diversas!medidas!a!serem!

tomadas! pelos! entes! governantes! a! fim! de! que! sejam! prevenidas! as! doenças! não!

transmissíveis.! Uma! das! principais! medidas! destacadas! pela! OMS! para! frear! o! consumo!

desses! produtos! não! saudáveis,! que! correspondem! aos! principais! fatores! de! risco! dessas!

doenças,!é!a! referente!a!preços!e! impostos,! considerada!muitas!vezes! como!a!mais!eficaz!

dentre!todas!as!medidas.!

Como! regra! geral,! sempre! que! o! preço! de! determinado! produto! é! elevado,! o!
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consumo!desse! produto! é! reduzido,! por! questões! lógicas! de!mercado.! Este! raciocínio! é! o!

mesmo! utilizado! pela! OMS:! na! medida! em! que! se! aumentam! os! preços,! por! meio! dos!

impostos,!de!produtos!como!o!tabaco,!as!bebidas!alcoólicas!e!os!alimentos!não!saudáveis,!a!

tendência! é! que! o! consumo! apresente! uma! regressão.! E! esta! diminuição! é! observada!

principalmente! nos! grupos!mais! vulneráveis,! ou! seja,! o! de! crianças! e! adolescentes! e! o! da!

população! de! baixa! renda,! já! que! estes! são!mais! sensíveis! à! alteração! de! preço.! É! válido!

destacar!ainda!que!a!medida!também!acaba!retardando!o!início!do!consumo,!na!medida!em!

que! crianças! e! adolescentes! tendem! a! iniciar!mais! tarde! o! consumo! desses! produtos! não!

saudáveis,!em!função!do!elevado!preço.!

No!Brasil,!muito! se! tem!discutido! acerca! das! formas!de! se! buscar! uma! adequada!

concretização!e!efetividade!da!política!de!preços!e! impostos!para!redução!do!consumo!de!

produtos! não! saudáveis! como! meio! de! promoção! do! direito! fundamental! à! saúde.! A!

prevenção! de! doenças! diretamente! derivadas! do! excessivo! consumo! dos! mencionados!

produtos!é!aclamada!cada!vez!mais!pela!sociedade.!No!entanto,!com!relação!em!específico!à!

tributação!sobre!o!consumo,!pouco!se!fez!até!então.!Ou!seja,!não!se!procedeu,!até!agora,!a!

uma! investigação!profunda!acerca!do!real! impacto!da!tributação!extrafiscal!na!redução!do!

consumo!desses!produtos!a!fim!de!que!seja!resguardada!a!saúde!da!população.!Até!mesmo!

porque!questiona=se!se,!de!fato,!a!tributação!incidente!sobre!esses!produtos!tem!a!intenção!

de!ver!reduzido!o!consumo!do!tabaco,!das!bebidas!alcoólicas!e!dos!alimentos!não!saudáveis.!

Sabe=se!que!os!gastos!públicos!no!tratamento!de!doenças!relacionadas!ao!consumo!

de!tabaco,!bebidas!alcoólicas!e!alimentos!não!saudáveis!vêm!aumentando!a!cada!ano.!Sabe=

se!também!que!a!arrecadação!com!os!tributos! incidentes!sobre!eles!não!é!capaz!de!cobrir!

todos! estes! gastos.! Dessa! forma,! examina=se! nesta! pesquisa! a! efetividade! da! tributação!

extrafiscal!como!meio!de!promoção!do!direito!à!saúde!e!se!há,!em!concreto,!uma!tributação!

que!auxilie!na!promoção!do!direito!fundamental!à!saúde,!atingindo!os!fins!pretendidos.!

A! promoção! do! direito! fundamental! à! saúde! e! a! prevenção! de! doenças,! no! caso!

concreto,! se! encontram! diretamente! relacionadas! com! a! política! econômica! tributária!

destinada! a! garantir! a! sua! efetividade.! Mediante! a! observância! pelos! três! Poderes! da!

Federação,! em! especial! pelo! Poder! Legislativo,! a! tributação! extrafiscal! pode! ser! utilizada!

como!meio!capaz!de!assegurar!a!redução!do!consumo!de!produtos!que!se!entendam!como!

não!saudáveis.!
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O!presente!trabalho,!portanto,!trata!dos!riscos!à!saúde!representados!pelo!tabaco,!

pelo!álcool!e!por!alimentos!não!saudáveis!e,!ainda,!também!da!tributação!extrafiscal!como!

instrumento! de! promoção! do! direito! à! saúde! frente! a! tais! riscos,! e! está! divido! em! duas!

grandes! partes,! subdividas,! igualmente,! em! outras! duas.! Na! primeira! parte,! são! dois!

capítulos:!o!primeiro,!trata!sobre!o!direito!fundamental!à!saúde!e!a!prevenção!de!doenças!

na!perspectiva!dos!direitos!sociais,!bem!como! identifica,!a!partir!da!pesquisa,!as!principais!

causas!das!grandes!epidemias!de!doenças!não!transmissíveis;!o!segundo!trata!em!específico!

dos! três! produtos! não! saudáveis! tidos! como! dos! principais! fatores! de! riscos! das! doenças!

não=transmissíveis,! com! a! pesquisa! dos! dados! relevantes! de! cada! um! deles.! Na! segunda!

parte,!outros!dois!capítulos:!o!primeiro,!que!aborda!o!tema!da!extrafiscalidade,!analisando=

se! o! histórico! da! tributação! extrafiscal,! os! limites! constitucionais,! os! princípios! que! a!

norteiam,!com!destaque!para!os!impostos!sobre!o!consumo!e!sua!relação!com!o!princípio!da!

seletividade! em! função! da! essencialidade;! e! o! segundo,! que! trata,! em! específico,! da!

efetividade! do! direito! à! saúde! a! partir! da! tributação! extrafiscal,! sendo! analisado,! com!

enfoque,!o!caso!concreto!de!cada!um!dos!produtos!não!saudáveis!referidos!e!a!verificação!

dos!resultados!já!obtidos.!

Assim,!a!intenção!do!presente!estudo!é!enriquecer!o!debate!acerca!da!efetividade!

(ou!não)!da!tributação!extrafiscal!sobre!o!consumo!de!produtos!não!saudáveis!na!promoção!

do!direito! fundamental! social!à! saúde,!demonstrando=se,!ao! final,!que!a!extrafiscalidade!é!

uma! ferramenta! a! ser! adotada! pelo! legislador,! para! garantir! a! eficácia! e! a! efetividade! do!

direito!fundamental!a!saúde.! !
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CONCLUSÕES!

No!presente!estudo!objetivou=se!analisar!o!impacto!da!tributação!extrafiscal!sobre!

o! consumo! de! produtos! não! saudáveis! e! sua! eventual! contribuição! para! a! promoção! da!

saúde,!enquanto!direito!fundamental.!

Não! restam! dúvidas! acerca! do! caráter! social! da! Constituição! de! 1988,! o! qual,! ao!

legitimar!o!Estado!Democrático!de!Direito,!autoriza!determinadas! intervenções!estatais!na!

busca!da!garantia!dos!direitos! fundamentais.!Ao!consagrar!a!dignidade!da!pessoa!humana!

como! princípio! basilar! do! ordenamento! jurídico! brasileiro,! pretendeu! o! constituinte!

assegurar,!a!todos,!uma!existência!digna!e,!consequentemente,!uma!vida!com!qualidade.!Ou!

seja,!a!garantia!da!dignidade!pressupõe,!necessariamente,!uma!vida!saudável.!

Como!direito!social,!a!saúde!deve!ser!resguardada!e!observada,!cabendo!ao!Estado!

promovê=la.!Nessa!linha,!como!afirmado,!não!há!como!se!pensar!no!direito!à!vida!sem!que!

se!atente!para!sua!qualidade.!Como!garantia!da!própria!existência,!a!saúde,!antes!de!tudo,!é!

a!consagração!da!vida.!

Conforme! relatado,! uma! das! principais! preocupações! na! atualidade! no! setor! da!

saúde!diz! respeito!às!doenças! crônicas!não! transmissíveis,!dentre!as!quais!destacam=se!as!

cardíacas,!as!respiratórias,!o!câncer!e!a!diabetes.!Juntas,!são!elas!as!responsáveis!pelo!maior!

número! de! mortes! no! mundo,! superando,! atualmente,! o! número! de! acometidos! pelas!

doenças!transmissíveis.!

A! causa! dessas! doenças! se! encontra! intimamente! ligada! aos! hábitos! de! vida! da!

população,! já!que! seus!principais! fatores!de! risco! são!o! tabagismo,!o! consumo!nocivo!das!

bebidas! alcoólicas! e! de! alimentos! não! saudáveis.! Assim,! controlar! o! consumo! desses!

produtos! tem! se! mostrado! como! grande! desafio! não! apenas! para! os! governos,! como!

também!para!as!principais!instituições!protetoras!da!saúde.!

Na! atual! dinamicidade! da! vida,! reduzir! o! consumo! de! tabaco,! bebida! alcoólica! e!

alimentos!como!o!açúcar,!o!sal!e!as!gorduras,!não!tem!sido!tarefa!fácil.!Por!isso,!inclusive,!a!

constante! preocupação! da! Organização! Mundial! da! Saúde! em! elaborar! estratégias! e!

diretrizes!a!serem!observadas!pelos!países!membros!no!intuito!de!se!ver!freado!o!consumo!

de! produtos! não! saudáveis! e,! por! consequência,! se! reduzido! o! número! de! atingidos! por!

doenças!não!transmissíveis.!

Sabe=se! que! a! discussão! acerca! da! efetividade! da! tributação! na! indução! de!
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determinadas!condutas!foi!até!hoje!(e!sempre!será)!motivo!de!grandes!debates.!De!um!lado,!

encontram=se!aqueles!que! reconhecem!o!poder!da! tributação!para!o!alcance!de!objetivos!

sociais;! de! outro,! aqueles! que! negam! sua! capacidade! para! tanto.! Assim,! embora! não! se!

desconheça! que! existam! posições! contrárias! ao! ora! defendido,! deve! ser! ressaltado! que! o!

presente! estudo! objetivou! deter=se! sobre! tal! forma! de! intervenção,! ou! seja,! buscou=se!

unicamente!verificar!o!auxílio!dessa!medida!interventiva!na!promoção!da!saúde.!

A!partir!dessa!pesquisa!se!pode!concluir!ser!inegável!que!a!tributação,!como!política!

pública,! pode! auxiliar! na! promoção! do! direito! fundamental! à! saúde,! em! especial,! na! sua!

função!preventiva.!

Ao! atuar! sobre! o! consumo! de! tabaco,! a! tributação! tem! se! demonstrado! como!

ferramenta! importante! para! que! seja! retardada! a! iniciação! no! vício.! Isso! porque,! com! o!

incremento! dos! preços,! por! meio! dos! impostos,! vulneráveis! tendem! a! repensar! seu!

consumo,!muito!em!função!do!peso!no!bolso!que!ele!representa.!

E! não! se! diga! que! aquele! que! quer! fazê=lo! o! fará! de! qualquer! forma,!

independentemente! da! alteração! do! preço.! Além! da! comprovação! advinda! de! diversos!

estudos,!afirmando!que!a!medida!tributária!é!capaz,!sim,!de!reduzir!a!demanda!do!tabaco!—!

vide,! inclusive,! a! Convenção=Quadro! para! Controle! do! Consumo! do! Tabaco! —,! um! dos!

principais! objetivos! desta! medida! é! fazer! com! que! cada! vez! menos! pessoas! comecem! a!

fumar.!Ou!seja,!muito!mais!do!que!uma!preocupação!com!o!presente!—!não!que!ela!possa!

ser! excluída!—!o! que! se! pretende! é! fazer! com!que! as! próximas! gerações! sejam! cada! vez!

menos!afetadas!por!esse!consumo.!

Décadas! atrás,! o! consumo! do! cigarro! não! aparentava! ser! altamente! prejudicial,!

fosse!para!os!próprios! fumantes!ou!ainda!para!aqueles!passivos!—!cite=se,!por!exemplo,!a!

possibilidade! de! se! fumar! dentro! dos! aviões,! hoje! em! dia! algo! inimaginável.! No! caso! do!

cigarro,!até!mesmo!pela!atual!repressão!social!ao!seu!consumo,!a!tributação!não!chega!a!ser!

(tão)! questionada! como!nos!demais! casos.!Ainda!que!diversos! autores! discordem!de!uma!

possível!tributação!confiscatória,!ou!ainda!defendam!o!poder!de!medidas!menos!“invasivas”!

como! campanhas! de! utilidade! pública! e! restrições! na! publicidade,! há! um! certo! consenso!

acerca!da!efetividade!e!do!impacto!da!tributação!extrafiscal!sobre!o!consumo!do!cigarro.!

Assim,! os! argumentos! da! indústria! são! cada! vez! menos! absorvidos! por! já! se!

demonstrarem!facilmente!combatíveis,!em!primeiro!lugar,!pela!ausência!de!qualquer!estudo!

que! comprove,! de! forma! idônea,! o! crescimento!do!mercado!negro!em! razão!do! aumento!



! 146!

dos! impostos.!Já!em!segundo!lugar,!por!serem!aceitos,!na!própria!sociedade,!os!malefícios!

do!consumo!daqueles!produtos.!

No!entanto,!todas!essas!conquistas!somente!se!tornaram!realidade!pelo!somatório!

de! forças,!nacionais!e! internacionais,!para!que! fosse!elaborada,!assinada!e! ratificada,!uma!

Convenção! com!medidas! contra! a! demanda! e! a! oferta! do! tabaco,! com! status! de! tratado!

internacional.!

Com! um! documento! desse! porte! como! respaldo,!medidas! antes! inalcançáveis! se!

tornaram!possíveis.!Inclui=se!aqui!a!tributação!sobre!o!consumo,!alterada!no!Brasil!em!2011!

para! atender! ao! disposto! na! Convenção.! Assim,! inquestionável! a! força! da! tributação!

extrafiscal!no!controle!do!consumo!desse!produto,!responsável!por!um!altíssimo!número!de!

mortos!em!todo!mundo.!

Diferentemente! do! cigarro,! a! bebida! alcoólica! ainda! não! chegou! a! ser! tão!

fortemente!atingida!pela!tributação!—!ao!menos!pela!tributação!extrafiscal!voltada!para!a!

redução!do! seu! consumo.! Seja!pelo!poder!da! indústria!do! setor!—!que! talvez! antes! fosse!

assumido!pela! indústria! tabagista!—!ou!ainda!pelo!desinteresse!do!governo!em!realmente!

controlar!o! seu!consumo! (vide!autorização! legal!para!a!publicidade!da!cerveja),! verifica=se!

que! ainda! não! há! como! se! dizer! que! a! tributação! se! encontra! incumbida! de! sua! função!

indutora,! ao! menos! no! Brasil.! Isso! porque! é! notável! a! ausência! de! planejamento! do!

Executivo!para!que!a!medida! realmente!atinja! seus! fins!pretendidos.!O!citado!exemplo!da!

diferenciação! na! tributação! das! cervejas! artesanais! pode! ser! facilmente! utilizado! como!

referência.!

Talvez! seja!a!—!ainda!atual!—!aceitação!do!consumo!do!álcool!a! responsável!por!

esse! desinteresse.! Apesar! de! a! bebida! demonstrar=se! em! inúmeros! casos! muito! mais!

prejudicial! do! que! o! cigarro,! em! função! dos! seus! efeitos! imediatos! responsáveis! por!

acidentes! de! trânsito! e! episódios! de! violência,! a! inexistência! de! um! tratado! internacional!

regulamentando!o!seu!consumo!se!demonstra!crucial.!

Entretanto,! é! de! se! reconhecer! que,! ainda! que! desprovida! de! intenção,! qualquer!

medida! tributária!que! seja! implementada! sobre!o! consumo!de!bebidas! alcoólicas!pode! se!

demonstrar!eficaz!para!a!promoção!da!saúde.!Evidente!que,!para!o!melhor!aproveitamento!

da!medida,!necessário!seria!um!adequado!plano!que!não!excluísse!qualquer!que!fosse!o!tipo!

de!bebida,!a!fim!de!evitar!uma!possível!migração!para!similares!mais!baratos.!

Em! relação! aos! alimentos! não! saudáveis,! ainda! que! não! seja! possível! atestar! sua!
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efetividade! pelo! simples! fato! de! sua! inexistência! no! Brasil,! a! tributação! extrafiscal!

demonstra=se! perfeitamente! passível! de! aplicação.! Entretanto,! a! forma! de! sua!

implementação!ainda!é!motivo!de!debate.!

A!tributação!sobre!o!consumo!de!alimentos!não!saudáveis!vem!sendo!estudada!no!

mundo! todo,! em! especial! na! Europa,! onde,! inclusive,! se! pode! verificar! sua! instituição! em!

alguns!países.!Apesar!de!relativamente!recente,!a!medida! já!apresenta!controvérsias!entre!

os!estudiosos.!

O!consumo!de!refrigerantes!e!de!alimentos!processados,!símbolos!da!modernidade!

em! função! de! sua! praticidade,! vem! contribuindo,! e!muito,! para! o! aumento! do! índice! de!

pessoas!com!sobrepeso!e!obesidade.!E!não!há!como!se!negar:!as!pessoas!e,!em!especial,!as!

crianças!estão!visivelmente!mais!gordas.!

A! tributação! extrafiscal,! assim! como! no! caso! do! cigarro! e! das! bebidas! alcoólicas,!

pode! ser! capaz! de! auxiliar! na! redução! do! consumo! dos! alimentos! não! saudáveis.!

Acreditando!nessa! premissa,! países! como! a!Dinamarca,! a!Hungria! e! o!México! passaram!a!

tributar!mais!doces,!salgadinhos!e!refrigerantes.!Ainda!que!a!experiência!dinamarquesa!não!

tenha!correspondido!aos!anseios!do!governo!local,!é!cedo!para!se!aduzir!que!a!medida!não!

apresentou!resultados!positivos.!A!central!problemática!se!deu!em!função!da!alta!burocracia!

que! envolvia! a! medida,! causando! o! aumento! dos! custos! administrativos,! a! fuga! dos!

habitantes!para!compras!em!países!vizinhos!e!até!mesmo!demissões.!

No! entanto,! repete=se,! a! questão! central! está! em! saber! como! deve! ser!

implementada!a!tributação!extrafiscal!para!que!ela!possa!ser!eficaz!no!auxilio!da!redução!do!

consumo! desses! alimentos! e,! assim,! no! auxílio! na! promoção! da! saúde.! O! que! se! pode!

defender,!desde!já,!é!a!combinação!de!uma!eventual!tributação!majorada!sobre!alimentos!

nocivos,! com!os! subsídios! aos! alimentos! saudáveis:! de! nada! adianta! que!o! quilograma!de!

sorvete! suba!para,!hipoteticamente,!R$!5,00,! enquanto!um!quilograma!de!maçã! custar!os!

mesmos!R$! 5,00.!O! sorvete! permanecerá! sendo!mais! atrativo.! Assim,! defende=se! que,! no!

lugar!dos!R$!5,00!imaginários,!o!quilograma!de!maçã!deve!passar!a!custar,!por!exemplo,!R$!

3,00!—!o!que!seria!possibilitado!com!a!concessão!de!benefícios.!A!partir!daí,!então,!torna=se!

possível!a!efetividade!da!tributação!para!a!dieta!saudável!e!para!que!seja!garantido!o!direito!

à!saúde.!

Seja! no! caso! do! cigarro,! das! bebidas! alcoólicas! ou! dos! alimentos,! não! se! pode!

alegar,!como!aduzem!alguns!autores,!que!a!tributação!incidente!sobre!tais!produtos!possui!
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unicamente!a!intenção!(disfarçada)!de!incrementar!a!arrecadação.!Ademais,!ainda!que!assim!

o! fosse,! como!destacado!ao! longo!do!estudo,!não!há!uma! tributação!puramente! fiscal! ou!

extrafiscal.!Ou! seja,! ainda!que!a!política! tributária! tenha!a! função!de! induzir! determinado!

comportamento,!ela!nunca!deixará!de!ser!arrecadatória.!

Ainda!assim,!é!de! ser! ressaltado!que,!para!a!promoção!do!direito!à! saúde,!pouco!

importa!a! real! intenção!do! legislador.!No! caso,!o!que!devem!ser! visualizados!e! realmente!

sopesados!são!os!resultados!verificados.!Se!o!governo!não!tem!a!intenção,!como!máxima,!de!

ver!reduzido!o!consumo!de!bebidas!alcoólicas,!por!exemplo,!mas,!mesmo!assim!aumenta!a!

tributação! incidente!sobre!tais!produtos,!deixa!de! interessar!se!o!fez!para!cobrir!gastos!de!

outro! setor.! Com! isso,! pode=se! aduzir! que! na! medida! em! que! são! verificados! resultados!

positivos!para!a!saúde!da!população,!justificada!se!encontra!a!tributação!extrafiscal.!Quando!

fala=se!em!saúde,!como!aduzido!ao!longo!do!estudo,!qualquer!medida!positiva!ou,!qualquer!

que! seja! a! redução! do! consumo,! por! menor! que! seja,! a! nível! de! sociedade,! mostra=se!

relevante.!

Também! é! de! ser! ressaltado! que! o! princípio! da! seletividade! em! função! da!

essencialidade! dos! produtos! deve! ganhar! nova! faceta! e! ser! interpretado! levando=se! em!

conta,! também,! a! promoção! da! saúde.! Quer! dizer,! comparando=se! um! produto! mais!

saudável! (por! exemplo,! o! açúcar!mascavo)! com!um!produto!mais! nocivo! (por! exemplo,! o!

açúcar!refinado),!aquele!mais!saudável!deve!ser!menos!tributado!do!que!o!seu!similar!não!

saudável!—!e!não!apenas!no!caso!de!similares,!relembrando!o!caso!dos!medicamente!que,!

no!Brasil,! são!altamente! tributados! (muitas!vezes!mais! tributados!do!que!muitos!produtos!

menos! essenciais,! como! por! exemplo! os! medicamentos! veterinários,! que! são! isentos! do!

ICMS).!A!essencialidade!deve!então!começar!a!ser!pautada!em!função!das!características!dos!

produtos,!não!se!olvidando!do!seu!impacto!para!a!saúde.!Assim,!atende=se!a!essencialidade,!

observando=se! a! promoção! da! saúde.! Levando=se! em! conta! que! a! dignidade! se! encontra!

ligada!à!vida!saudável,!não!há!como!ser!postergada!essa!releitura!mas,!sim,!enquanto!não!

for! posta! em! prática,! se! estará! violando! não! apenas! a! essencialidade! quanto! o! direito!

fundamental!à!saúde.!

Como!problemática!não!apenas!nacional,!já!está!na!hora!de!os!Poderes!trabalharem!

em!conjunto!para!que! seja!propiciada!uma!vida!mais! saudável! à!população.!Ainda!que! se!

deva! ressaltar! que! apenas! um! conjunto! de! medidas! será! capaz! de! combater,! de! fato,! o!

consumo! dos! produtos! não! saudáveis! —! como! inclusive! preveem! as! estratégias! da!
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Organização!Mundial! da! Saúde,! englobando! restrições! à! publicidade! e! acesso,! ou! ainda! a!

implementação! de! campanhas! informativas!—! é! importante! que! seja! reconhecido! que! o!

avanço!de!cada!medida!tem!crucial!importância!nessa!missão.!Nesse!mesmo!contexto,!é!de!

se!ressaltar!que,!ainda!que!deva!ser!respeitada!a!autonomia!de!escolha!de!cada!indivíduo,!a!

sua!eventual!opção!por!não!ser!saudável!termina!por!afetar!o!direito!à!saúde!dos!demais.!Ou!

seja,!no!enfretamento!entre!liberdade!de!escolha!e!promoção!da!saúde,!este!último!deverá!

prevalecer.!Ademais,!no!combate!ao!consumo!de!produtos!não!saudáveis,!o!governo!que!se!

submete! aos! interesses! da! indústria! torna=se! imediatamente! cúmplice! e! conivente! com! a!

não!observação!do!direito!à!saúde.!

Por! fim,! é! dever! ser! destacado! que,! diante! da! conjuntura! política! e! econômica!

nacional,!torna=se!evidente!que!não!se!está,!com!o!presente!estudo,!querendo=se!incentivar!

o!aumento!indiscriminado!de!impostos!sobre!o!consumo!dos!produtos!não!saudáveis.!O!que!

aqui! se! defende! é! que! a! promoção!da! saúde,! na! sua! forma!preventiva!—!em!especial! no!

tocante!às!doenças!não!transmissíveis!—!poderá!ser!concretizada!a!partir!de!uma!espécie!de!

replanejamento!da!tributação!sobre!o!consumo,!onde!deverá!ser!mais!tributado!tudo!aquilo!

que!for!prejudicial!à!saúde!e!menos!tributado!todos!aqueles!produtos!que!podem!contribuir!

para! que! se! busque! uma! vida! saudável.! Ou! seja,! no! caso! concreto,! o! direito! à! saúde! e! a!

prevenção!de!doenças!(fins)!acabam!justificando!a!extrafiscalidade!(meio).!

O!que!se!impõe,!dessa!forma,!passados!mais!de!vinte!e!cinco!anos!da!promulgação!

da!Constituição!Federal,!é!a! imperiosa!necessidade!de!ser!efetivado!um!direito!social! (tão)!

fundamental,!pela!via!da!extrafiscalidade,!a!fim!de!que!seja!garantida!a!todos!uma!vida!digna!

e,!portanto,!saudável.! !
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